
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

 COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
1.064, DE 2018

Susta  o  Decreto  nº  9.546,  de  30  de
outubro de 2018,  que "Altera o Decreto nº
9.508,  de  24  de  setembro  de  2018,  para
excluir a previsão de adaptação das provas
físicas  para  candidatos  com  deficiência  e
estabelecer  que  o  critério  de  aprovação
dessas  provas  poderá  seguir  os  mesmos
critérios aplicados aos demais candidatos".

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  sustado,  nos  termos  do  inciso  V  do  art.  49  da

Constituição Federal, o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 01 de julho de 2025.

Deputado PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Sargento Isidório
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250145490600


